
Ano I, Número I           Rio Branco-AC, maio de 2003.

Acórdãos

Investigação Judicial Eleitoral  Abuso de poder
político  Propaganda institucional  Carência de
prova robusta e incontroversa  Ausência de
potencialidade do ato no resultado do pleito 
Improcedência do pedido.

1. O abuso de poder político na Investigação Judicial
Eleitoral deve ser demonstrado com provas contundentes
e objetivas para servirem de fundamento à relação jurídica
litigiosa. 

Restará não caracterizado o abuso do poder político
quando o ato não possuir potencialidade para influir no
resultado do pleito.

Investigação Judicial n. 6  classe 19, rel. Juíza
Regina Longuini, em 6.5.2003.

Investigação Judicial Eleitoral  Abuso de poder
político  Propaganda institucional  Carência de
prova robusta e incontroversa  Ausência de
potencialidade do ato no resultado do pleito 
Improcedência do pedido.

1. O abuso de poder político na Investigação Judicial
Eleitoral deve ser demonstrado com provas contundentes
e objetivas para servirem de fundamento à relação jurídica
litigiosa.

2. A propaganda institucional vedada pela Lei n.
9.504/97 é aquela autorizada e paga pelos cofres públicos.

3. Restará não caracterizado o abuso de poder político
quando o ato não possuir potencialidade para influenciar
no resultado do pleito.

Investigação Judicial n. 11  classe 19, rel. Juíza
Regina Longuini, em 15.5.2003.

Agravo Regimental na Investigação Judicial
Eleitoral  Depoimentos pessoais  Desnecessidade 
Improvimento.

1. Indeferem-se pedidos de depoimentos pessoais dos
Investigados quando os fatos encontram-se
suficientemente demonstrados por outros elementos de
convicção, considerando o fato inócuo ou insuscetível de
influir no julgamento da causa.

2. Agravo Regimental improvido.
Agravo Regimental na Investigação Judicial n. 12 

classe 19, rel. Juíza Regina Longuini, em 15.5.2003.

Ação de Investigação Judicial Eleitoral  Abuso de poder
econômico  Pessoa jurídica de direito público e de
direito privado  Ilegitimidade passiva  Provas 
Matérias jornalísticas  Potencialidade para influir no
resultado das eleições  Improcedência.

1. Os casos de inelegibilidade estabelecidos na Lei
Complementar n. 64/90 só podem alcançar pessoas físicas
e não pessoas jurídicas.

2. O abuso de poder econômico na Investigação
Judicial Eleitoral deve ser demonstrado com provas
contundentes e objetivas para servirem de fundamento  de
qualquer sanção. LC n. 64/90, arts. 22, XIV, e 23.

3. Notícias extraídas de jornais e opiniões emitidas
por profissionais da imprensa constituem indícios para
abertura de Investigação Judicial Eleitoral, mas são
insuficientes, por si sós, para  autorizarem qualquer
condenação.

4. Estará caracterizado abuso de poder econômico
quando o ato possuir potencialidade para influir no
resultado das eleições.

Investigação Judicial n. 10  classe 19, rel. Juíza
Regina Longuini, em 20.5.2003.

Resoluções

Consulta  Questionamento do Ministério Público
Eleitoral sobre interpretação a ser dada ao § 3º do art.
68 do Regimento Interno deste Tribunal  Não-
conhecimento de consultas que não versem sobre
matéria eleitoral.

Não se tratando de matéria eleitoral, não há de ser
conhecida consulta versando sobre matéria diversa, por
não preenchido o requisito previsto no art. 30, inciso VIII,
do Código Eleitoral, bem como no inciso XVI do art. 19
do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do
Acre.

Consulta n. 35  classe 8, rel. Juíza Odenilde Praça,
em 15.5.2003.

Administrativo  Regimento Interno  Ordem de
votação  Antigüidade no Tribunal  Inteligência do
art. 73, do Regimento Interno do Tribunal Regional
Eleitoral do Acre.

Decorre da exegese do art. 73, do Regimento Interno
desta Corte, independentemente da ordem de precedência,
a observância da ordem de votação pela antigüidade do
Juiz Membro, definida pela data da posse, quer seja na
condição de titular ou substituto, mantendo-se inalterada a
redação do predito dispositivo regimental.

Processo Administrativo n. 61  classe 25, rel.
Desembargadora-Presidente, em 22.4.2003.
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Requisições de servidores lotados nas Zonas Eleitorais 
Conveniência da Justiça Eleitoral  Limitação do
quantitativo  Proporcionalidade.

Não dispondo as Zonas Eleitorais de cargos para
provimento efetivo, mantém-se a requisição dos servidores
excedentes, sob pena de inviabilização dos serviços
eleitorais, até 30.06.2003 (Resolução TSE n. 20.959, de
18.12.2001).

Processo Administrativo n. 112  classe 25, rel. Juíza
Regina Longuini, em 19.4.2003.

Partido Popular Socialista  Prestação de contas
retificadora  Exercício de 1999  Não-comprovação de
lançamentos contábeis  Rejeição  Aplicação das
penalidades do art. 37 da Lei n. 9.096/95.

1. Há que se rejeitar a prestação de contas retificadora de
partido político que, embora notificado, deixou de apresentar
documentos que comprovem os lançamentos contábeis
informados.

2. Aplicação das penalidades previstas no art. 37 da Lei
n. 9.096/95.

Processo Administrativo n. 112  classe 25, rel. Juíza
Regina Longuini, em 19.4.2003.

Destaque

ACÓRDÃO N. 761/2003

Feito: INVESTIGAÇÃO JUDICIAL N. 18 
CLASSE 19

Relator: Corregedor Regional Eleitoral
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
Requeridos: ROBERTO BARROS FILHO,

AURELIANO PASCOAL DUARTE
PINHEIRO NETO e TADEU PEREIRA
DA SILVA

Advogados: Jorge Araken Faria da Silva (OAB/AC n.
610), pelo primeiro Requerido; Mário Sérgio
Pereira dos Santos (OAB/AC n. 1.910), pelo
segundo Requerido; e Defensor Público Dion
Nóbrega Leal (OAB/AC n. 681), pelo
terceiro Requerido

Assunto: Investigação, visando à apuração de suposto
abuso de poder econômico.

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL  CAPTAÇÃO DE

SUFRÁGIO  COMPETÊNCIA  DISTRIBUIÇÃO DE

CESTAS BÁSICAS MEDIANTE ELABORAÇÃO DE LISTAS

CONTENDO NÚMERO DE ELEITORES  NEXO DE

CAUSALIDADE  ASSISTENCIALISMO  ABUSO DE

PODER ECONÔMICO  POTENCIALIDADE PARA INFLUIR

NO RESULTADO DO PLEITO  INELEGIBILIDADE.
1. Em se tratando de conduta única da qual

possa resultar prática de abuso de poder e de
captação de sufrágio, em face da disposição do art.
22 da Lei Complementar 64/90, c/c art. 41-A, da
Lei nº 9.504/97, desmembra-se o feito para que seja
redistribuído a um dos membros da Corte,
prevalecendo contudo, a competência do
Corregedor para o processamento da Ação de
Investigação Judicial Eleitoral.

2. Configura-se abuso de poder econômico a
impor o reconhecimento de inelegibilidade nos
termos do art. 22, XIV, da LC n.64/90, a prática de
assistencialismo com fins nitidamente eleitoreiros.

_A _C _O _R _D _A _M _ os juízes que compõem o
Tribunal Regional Eleitoral do Acre, por unanimidade,
rejeitar a preliminar de nulidade do processo por
cerceamento de defesa  falta de exame grafotécnico 
suscitada pelo terceiro Requerido; rejeitar as preliminares
de perda do objeto e de preclusão. Unânime; rejeitar a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do segundo
requerido, Aureliano Pascoal. Unânime; afastar a
preliminar de nulidade processual insanável, por
cerceamento de defesa, suscitada pelo investigado Tadeu
Pereira da Silva, em face da supressão de fase processual.
Unânime. No mérito, julgar procedente a investigação em
relação aos representados Roberto Barros Filho e Tadeu
Pereira da Silva, declarando-se, por conseguinte, a
inelegibilidade dos mesmos, pelo período de 3 (três) anos,
a contar das eleições de 2002, com remessa de cópia dos
autos ao Ministério Público Eleitoral e à Relatora da
Representação n. 82  classe 27. Unânime. Por maioria,
com voto de desempate da Senhora Presidente, julgar
improcedente a investigação em relação a Aureliano
Pascoal. O  Juiz Jair Facundes absteve-se de votar,
enquanto o Juiz Gerson Vilela declarou-se suspeito, por
motivo de foro íntimo.

Sala das Sessões, em Rio Branco, 29 de abril de 2003.

Desª. Eva Evangelista, Presidente; Juíza Regina
Longuini, Relatora; Dr. Fernando Piazenski, Procurador
Regional Eleitoral.

O Informativo TRE/AC, elaborado pela Secretaria Judiciária, está disponível no site deste Tribunal
www.tre-ac.gov.br.

http://www.tre-ac.gov.br


Relatório:

Trata-se de Investigação Judicial Eleitoral
proposta pelo Ministério Público Eleitoral contra
Roberto Barros Filho, Aureliano Pascoal Duarte Pinheiro
Neto e Tadeu Pereira da Silva, pelo suposto abuso de
poder econômico em detrimento à liberdade do voto.

2. Alega o Investigante que a Coordenadoria de
Fiscalização de Propaganda Eleitoral deste Tribunal
informou ao Departamento de Polícia Federal que o
proprietário do imóvel localizado no Conjunto Mauro
Bittar, Q. 30, C. 13, posteriormente identificado como
Tadeu Pereira da Silva, estaria distribuindo sacolões e
santinhos dos investigados Roberto Filho e Aureliano

Pascoal, respectivamente, candidatos aos cargos de
Deputado Estadual e Deputado Federal, no pleito de 2002,
em troca de votos.

3. Diante de tal notícia, servidores deste Tribunal,
acompanhados de Agentes da Polícia Federal,
apreenderam no endereço retrocitado, grande quantidade
de propaganda eleitoral dos candidatos Roberto Filho e
Aureliano Pascoal, além de 15 (quinze) cestas básicas,
um título de eleitor pertencente a Francisco Ferreira
Barros, listas de eleitores com números de títulos
eleitorais e respectivas zonas como também uma nota
fiscal emitida pelo Supermercado Varejão Popular ,
referente à compra de sacolões .

4. Autuado em flagrante delito, nos autos do IPL
145/2002-SR/DPF/AC, o Investigado Tadeu Pereira da
Silva, afirmou (fl. 4/5) que não trabalha para os
candidatos, mas no entanto, possui relação de amizade
com eles. Afirmou também que, adquiriu 90 (noventa)
cestas básicas com recursos próprios para distribuí-las às
famílias carentes do bairro, a cada seis meses, como
promessa de cunho religioso.

5. Afirmou ainda, Tadeu Pereira da Silva, que
relacionou os nomes das 90 pessoas, com a seção de
votação para que, futuramente, caso Aureliano Pascoal e
Roberto Filho necessitassem de votos, o Investigado
recorresse às pessoas constantes na lista e que receberam
as cestas básicas.

6. Foram ainda trazidos aos autos, através do IPL
acima citado, cópias das notas fiscais do Supermercado
Varejão Popular , todas em nome de Tadeu Pereira da

Silva, conforme abaixo descritas (fls. 61/65):
NF 38.603  160 sacolões  R$-1.520,00  16/08/02;
NF 38.604 -    50 sacolões  R$-   475,00  18/08/02;
NF 38.608 -    60 sacolões  R$-   570,00;
NF 38.609    50 sacolões  R$-   475,00;
NF 38.610    40 sacolões  R$-   380,00;
7. Em nome do candidato Roberto de Barros Filho

(fl. 59):
NF 38.565  160 sacolões  R$-1.520,00.
8. Alega ainda o Investigante que a remuneração

declarada pelo Investigado Tadeu Pereira da Silva,  no
valor de R$-1.800,00 (mil e oitocentos reais), não justifica
a aquisição de 360 sacolões em uma mesma semana, o
que perfaz a soma de R$-3.420,00 (três mil quatrocentos e
vinte reais), o que leva a crer estar o Investigado a  serviço
dos candidatos acima citados, fato que, somado ao
depoimento prestado por José Ranier de Oliveira
Nascimento (fls. 67/68), perante o Departamento de
Polícia Federal, torna-se mais claro e coeso.

9. Proposta a presente Investigação Judicial Eleitoral,
Tadeu Pereira da Silva, apresentou defesa às folhas
107/108, alegando que discorda dos termos do pedido de
abertura da presente Investigação, em razão de que os
fatos se deram da forma como narrados em seu
interrogatório perante a Delegacia da Polícia Federal no
IPL 145/2002, que faz parte desta investigação, com
algumas retificações.

10. Roberto Barros Filho apresentou sua defesa às
folhas 110/153, alegando, em síntese, a improcedência da
presente Investigação, em virtude da atipicidade da
conduta.

11. O investigado Aureliano Pascoal apresentou sua
defesa às folhas 194/204, alegando, em sede de
preliminar, a carência de ação em razão da sua
ilegitimidade passiva para a causa, considerando que não
existe nenhuma prova nos autos que demonstre sua
participação no suposto ilícito eleitoral, requerendo a
extinção do feito sem julgamento do mérito.

 12. A requerimento do Ministério Público Eleitoral,
foram juntados aos autos os depoimentos de alguns
eleitores cujos nomes constavam nas listas apreendidas
com Tadeu Pereira da Silva, prestados perante a Delegacia
de Polícia Federal, conforme se vê às folhas 209/230.

13. Em cumprimento ao Mandado de Busca e
Apreensão expedido por esta Corregedoria, a Polícia
Federal apreendeu na residência do candidato Roberto
Filho, diversos recibos, lista de supostos eleitores e um
bilhete endereçado ao referido candidato, conforme se
verifica às folhas 237 e seguintes.

14. Os depoimentos das testemunhas arroladas pelo
Ministério Público Eleitoral encontram-se assim
dispostos:

Zenilda Barbalho Bezerra de Lima - fls. 358/359;
Antonia Frota da Silva - fls. 360/361;
Maria Nazaré Neres de Castro - fls. 381/383;
Ocenilza Venâncio Barros - fls. 384/385 e 390/392;
José Ranier Oliveira Nascimento - fls. 386/389;
Wilson Chiste Fleming - fls. 394/395;
Elizabeth Ferreira da Silva - fls. 396/397.
15. Os depoimentos das testemunhas arroladas pelos

Investigados encontram-se acostados aos autos da
seguinte forma:

Francisca Rozilda Tavares da Silva - fls. 399/400;
Nelson Aureliano da Silva - fls. 401/403;
Maria Noélia Mota da Silva - fls. 404/406;
Monica Cunha da Silva - fls. 407/408;
Luiz Paulo de Oliveira Barroso - fls. 409/410;
Maria de Fátima Santos da Silva - fls. 411/412;
Marinete Enedina França de Andrade - fls. 413/414;
Maria do Socorro Rodrigues Barbosa - fls. 415/416;
Maria do Socorro de Oliveira - fls. 417/418.
16. Ressalte-se que a testemunha Ocenilza Venâncio

Barros, apesar de compromissada, infringiu o disposto no
artigo 342 do Código Penal, sendo conduzida ao
Departamento de Polícia Federal para as medidas penais
cabíveis.

17. Em suas Alegações Finais (fls. 427/473), o
investigado Tadeu Pereira da Silva, requer, em sede de
preliminar, seja decretada a nulidade do presente feito a
partir da folha 109, em razão da não realização de exame
grafotécnico requerido por ocasião da defesa, ferindo,
segundo o investigado, o princípio do contraditório, da
ampla defesa e do devido processo legal.




